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INDICAÇÃO 

Indicamos á mesa, na forma Regimental, que seja encaminhado expediente com mensagem e cópia ao ª 
Exmo. Sr. Lucio Roberto Caiixto Costa, Prefeito Municipal, no sentido de SOLICITAR QUE SEJA REALIZADO O % 
PATROLAMENTO, ATERRO DE AREIÕES, ELEVAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE CAMALEÕES, BEM COMO A 
EXECUÇÃO DE SAÍDAS DE ÁGUA NA ESTRADA A PARTIR DA SAÍDA DA MS-338, ABRANGENDO O w 
TRECHO QUE PASSA PELAS FAZENDAS M. ROSA, IEMANJA, CAMPESTRE, LAGOA VERMELHA, NOSSA p 
SENHORA DE FÁTIMA, INDAIA I E II, ANE AGDA, NOSSA SENHORA APARECIDA E NOVA ERA, VISANDO 
GARANTIR MELHORES CONDIÇÕES DE TRAFEGABILIDADE, SEGURANÇA E ESCOAMENTO DA 
PRODUÇÃO RURAL. 
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A presente Indicação solicita, com urgência, a realização de patrolamento, aterro dos areiões, elevação e 
construção de camaleões, bem como a execução de saídas de água na estrada da saída 338, no trecho que Q 
passa pelas Fazendas M. Rosa, lemanjá, Campestre, Lagoa Vermelha, Nossa Senhora de Fátima, Indaiá I e II. 
Ane Agda, Nossa Senhora Aparecida e Nova Era. O 

O trecho, especialmente na área destinada ao plantio de eucalipto, encontra-se em condições críticas de 
trafegabilidade, sendo considerado o ponto mais difícil da via. A situação tem causado transtornos aos 
produtores rurais, moradores e demais usuários, comprometendo o transporte escolar, o atendimento ao 5 
confinamento existente na região e o acesso ao Assentamento Santa Rita. a 

Dessa forma, torna-se necessária a execução de um serviço definitivo, com a devida elevação da estrada e 
implantação adequada de camaleões e dispositivos de drenagem, garantindo melhores condições de segurança 
e tráfego para todos que utilizam essa importante via rural. w 

Sala das Sessões Antônio Arcanjo dos Santos Júnior, 24 de fevereiro de 2026 
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JUSTIFICATIVA 

Tereza de Jesus da Silva Sousa Jose Messias de Souza 
Vereadora - PSDB Vereador - Podemos 
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